LEI Nº 3002 DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Declara Dickenschied, Cidade Irmã de Salvador do Sul.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - É declarada Cidade Irmã de Salvador do Sul a cidade de Dickenschied, na Alemanha.

Art. 2º - A declaração de que trata o art. 1º será efetivada depois de recebida pelo Poder Executivo, comunicação oficial de igual título, conferido ao Município de Salvador do Sul pelos poderes constituídos no Município de Dickenschied, na Alemanha.

Art. 3º - Para que os objetivos desta Lei sejam plenamente alcançados, fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de geminação de ambos os Municípios. 

Parágrafo único – O acordo de geminação terá por finalidade promover programas mútuos de cooperação e fraternidade, através do desenvolvimento de intercâmbios culturais, sociais, históricos, informativos, turísticos e econômicos.

Art. 4º - Eventuais relações de intercâmbio entre duas cidades regular-se-á pela legislação em vigor e obedecerão ao que for estabelecido em lei específica.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 05 de março de 2013.
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